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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO Aud. 13/06/72 as 12, 0 4s 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos vnte 	dias do mês de maio 	de 19 	72 

compareceu perante mim, Secretário da junta de Conciliação e Julgamento 

de 	GOia..flia 	 J0O BENJMIN DOS 3ANT03 
(Reclamante) 

)1e casado 	 ..... 

(Prolissão) 	 (Estado Civil) 	 Nacionalidade 

uaBpa... 	 Ç.ide 	Nta 
(Residência) 

portador da C. P. N 1+9.168 ,  Série .7 e apresentou a seguinte reclamação 

contra 	
INCOS.PORiLDORA UNIÃO LTDA 

(Reclamado) 

domiciliado na Iv. Golas, 171+ - Centro 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO :09/9/71 

DISPENSA :1/02/72 

SALÁRIO :172580 

PAGAMENTO : Semanal 

Declara o Recte. que foi dispensado in-

justamente e que a empresa n.o depositou o FGT3 1  motivo pelo qual 

pleiteia 
Deposito do FGT. .. ........... ..,. .'82,92. 

rÁ 



Assim sendo, pede que seja notilicado o Rcdo. do inteiro teor, 

da presente reclamação, a rim de que compareça à audiência de instrução e 

julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, rei lavrado o presente têrmo, que vai por mim 

assinado e também pelo(s) Rcte(e). 

CI-IEFE DA SECRETARIA 

-51  

RECLAMANTE (S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Hecte(s) 
licou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência de 
instrução e julgamento. 

Goiania 23 de  maio 	
del9 

72 

Chete da Secretaria: 	 -. 





.,s ,  

Exmo Sr. 

Fica V. Exa, notificado pelo presente, para os fins 

previstos no § único do art. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do DeretoLei-

59,820/6, deque s  s 12,50  lis* do dia 13 de junho de 19721 serre,a 

lizada a audiencla de ftstruçaO e julgamento relativa a reclarnaçao — 

constante da cpia anexa. 

/ 	
Âtencioss saudaços. 

/, 

Chefe de Secretaria, 

Exmo, Sr, 
Suporinterdente do INPS, em Gois. 

Jie ata 



/ 

PODER .JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J - 840 / 72 

Aos 13 dias do mês de 	 junho 	do ano de 19 72 	g 12 50 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
sob a presidência do Dr. REPCJJ'O 	tTi1 IO 

M. M.Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torr 
vogal representante dos empregadores, e Sebrtio Gomar, d. Amorim 
vogal representante dos empregados para 1ntruço • ju1ga-rento 	 da 
reclamação ajuizada por j0 Benjamim 6os S9ntos 	 Contra 

	

- 	 relativa a Incorporanor Uo Ltd, 

'p. & 
no valor de Cr$ e2, 92 

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

às 13 e 15 horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acôrdo com o 
artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 
proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Joao.Brjamu'n d03 Santo 	qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra IfloOrDOradora Unio Ltda. 

pretedendo receber a importância de C r$ 82,92  - . - 	 -. 	- 	
relativa a 

Dpto do FCTS. 

A reclamada não compareceu à audiência embora devidamente notificada. 

Isto pôsto e, 

CONSiDERANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 
da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com Os 
dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

JCJ RESOLVE a 	de GO1at, - unnimidad., julgar procedente a prs 

ente rc1aïraçio para condenar a recda. a depositar em favor do recte 

e. aunt5a de cr82,92 correspondente ao FGTS,observaodo-ee juros e cor- 
reço rnonetrta e mais as custas no valor 	er8,29. O r,ct. ftcou ci 
ente da .ciso nesta Rud.1 rcia. 

Nada maIs haver- do e 	ou-es a 	te adtncja0 
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not dec. 

Notificação n. °  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRADALHO 

S. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

o  

Em i)+de junho 	de 19 72 

Incoporadora Uniao 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 13 de junho 	 de 19 72 
contra vós apresentada por 	joo BEJJAMIN DOS SANTOS na Reclamagào por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordinais saudaçes 

CJDESE T RIA 

A 
INCORPORADORA UNI?íO LTDA 

Âv, Go1as,17+ 

'2O qU 	
4 

ioi eped 	
a notificação da 

pelo regi td0 postal 

Goj4nia,— —T 
- .- 

-t -- 	
-. 	 _•C 



J(D!TADA 
N.ta data, fat, 

untada, a<mP~ntei tut, ç 

Gone,J de 
 - - .--s- 

cQ 



Dèprev dos Corros e Tdéfs/f 
Srvço Postai 

1 	
2289 tn o 	gtd 

/ Dtd d. 	 de 	jUflhO 7 
r].Ot. dec. 

Vc,dedo 

o o. ieto eadc acima o e c,  to. 

'le 19. 

c 



r'.8o/7 2- jLecte João 3enjai 	antos- . Uiva letra J 

CJXA PoSTAL - 2O 
ÂASO. 
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Exmo. Sr.Presidente da 	JuntSr. 

de  

JV 

t *. ProtocolO 

JJST1 

4fi 

nao desejando prosseguir com o processo JCJ_______________ , que 
T ...........  

move contra  

vem requerer a V. Excia. a necessária homologaçao da des istêne ia 

para efeitos legais,bemcorno a ieençãodopagament,odascugtas, 

por perceber quantia inferior ao dobro do salário mínimo 

regional, (art. 789, § 7.0  da C.L.T. 

Nestes têrmos. 

Pede Deferimento. 

- 	 , ______ de J'-. 	- de 19 

Reclamante 

MOD. 26 


